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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
CMA - 17ª BDA INF SL

54º BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA
BATALHÃO CACIQUE AJURICABA

(Processo Administrativo n° 64122.005883 /2024-26)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº  01/2025,  QUE FAZEM 

ENTRE  SI  A  UNIÃO,  POR  INTERMÉDIO  DO  54º 

BATALHÃO  DE  INFANTARIA  DE  SELVA  E  META 

LICITAÇÕES E SOLUÇÕES EM ENGENHARIA.  

A União, por intermédio do(a) 54º Batalhão de Infantaria de Selva, com sede no(a)  BR 319, 
Km 09, s/n, bairro Zona Rural, na cidade de Humaitá/AM, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.535.729/0001-37, 
neste ato representado(a) pelo(a) Ten Cel Z , nomeado(a) pela Portaria C Ex nº 743, 
de 07 de junho de 2023, publicada no DOU de 12 de junho de 2023, inscrito(a) no CPF nº , 
portador da Carteira de Identidade nº , doravante denominado CONTRATANTE, e  a  META 
LICITAÇÕES  E  SOLUÇÕES  EM  ENGENHARIA ,  inscrito(a)  no  CNPJ  sob  o  nº  [21.150.162/0001-86, 
sediado(a)  na Rua Quintino Bocaiúva,  nº  100,  Centro,  na cidade de  Sertânia-PE,  doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por a, Sócio Administrador, conforme 
atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 64122.005883 /2024-26 e em 
observância  às  disposições  da  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  e  demais  legislação  aplicável, 
resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato,  decorrente  do(a) Pregão  Eletrônico  nº 90013/2024, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 
de maquinários e equipamentos do Setor de Aprovisionamento do 54º BIS, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM Especificação
Unidade 

de 
Medida

Qtd Valor Un Valor total

4

Serviço de manutenção corretiva em câmara frigorífica 
com as  seguintes  medidas:  7,23m de  comprimento  x 
3,47m de  largura  x  3,16  m  de  altura.  Realização  do 
procedimento  de:  manutenção/substituição  de 
compressor  similar  à  marca  Danfoss,  modelo: 
MT64HM3DVE ou de melhor qualidade com todas as 
compatibilidades  e  funcionalidades;  troca  de  óleo  e 
aplicação  de  produtos  desengraxantes.  Incluso  todo 
material  necessário  à  substituição  e  manutenção; 
fornecer  a  garantia  do  serviço  realizado;  utilizar  seu 
próprio  ferramental,  insumos,  pessoal  e  encargos 
necessários; e ainda ficar responsável pela limpeza do 

Unid 6 R$ 1.260,55 R$ 7.563,30
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equipamento e local após a execução do serviço.

6

Serviço  de  manutenção  corretiva  em  batedeira  de 
massa industrial de 06 L, marca MANÁ, modelo Bpm 6 
St,  com  realização  dos  seguintes  procedimentos: 
alinhamento  das  polias,  limpar  resíduo  de  poeira  e 
checar  roncos  dos  rolamentos,  lubrificar  mancais  e 
engrenagens, fazer regulagem, medir corrente e tensão, 
apertar limpar oxidações de bornes e pontas de fios de 
contato,  regulagem  de  cremalheiras,  substituição 
dessas peças. Garantia mínima de 03 meses.

Unid 4 R$ 230,30 R$ 921,20

9

Serviço de manutenção corretiva em forno elétrico/gás 
turbo  industrial,  220  volts,  para  10  bandejas,  marca 
PROGÁS, modelo PRP-10000 style G2, com realização 
dos procedimentos de: substituição do motor, com todos 
os  ajustes,  reparos  e  substituições  necessárias, 
identificadas  por  seu  corpo  técnico.  A  empresa 
contratada deverá: fornecer o motor compatível com o 
equipamento a ser consertado; realizar a substituição do 
motor;  fornecer  a  garantia  do  serviço  realizado;  ficar 
responsável  por  todo  o  ferramental,  insumos  (motor, 
acessórios,  fios,  isolamentos,  outros  produtos  e 
equipamentos  aplicados),  pessoal  e  encargos 
necessários para a correta execução do serviço e ainda 
pela  limpeza  do  equipamento  após  a  execução  do 
serviço;  retirar  e  devolver  o  equipamento,  com  seu 
funcionamento normalizado na contratante.

Unid 4 R$ 401,80 R$ 1.607,20

10

Serviço de manutenção corretiva em forno elétrico/gás 
turbo  industrial,  220  volts,  para  10  bandejas,  marca 
PROGÁS, modelo PRP-10000 style G2, com realização 
dos  procedimentos  de:  substituição  do  quadro  de 
comando  (painel  digital  com  termostato), 
compreendendo:  fornecer  serviços  técnicos  de 
manutenção do forno industrial, com todos os ajustes, 
reparos  e  substituições  necessárias,  identificadas  por 
seu corpo técnico; fornecer e efetuar a substituição do 
quadro de comando (painel digital com termostato) do 
forno industrial. A empresa contratada deverá fornecer o 
quadro de comando compatível com o equipamento a 
ser  consertado;  realizar  a  substituição  do  quadro  de 
comando; fornecer o certificado e a garantia do serviço 
realizado;  ficar  responsável  por  todo  o  ferramental, 
insumos  (quadro  de  comando  (completo),  acessórios, 
fios,  isolamentos,  outros  produtos  e  equipamentos 
aplicados),  pessoal  e  encargos  necessários  para  a 
correta execução do serviço e ainda pela limpeza do 
equipamento  após  a  execução  do  serviço;  retirar  e 
devolver  o  equipamento,  com  seu  funcionamento 
normalizado na contratante

Unid 4 R$ 215,60 R$ 862,40

11 Serviço de manutenção corretiva em máquina de gelo, 
marca  Zero  Grau,  modelo  Evolution  ZG-160C,  com 
capacidade para produzir de 160 kg de gelo em cubos 
por dia, com realização dos procedimentos de: limpeza 
e  troca  dos  filtros  de  água;  limpeza  e  reparos  na 
mangueira,  reparos nas conexões hidráulicas;  recarga 
de  gás;  revisão  da  válvula  solenoide  de  entrada  de 
água, limpeza das aletas do eixo aletado.

Unid 4 R$ 230,30 R$ 921,20

12 Serviço de manutenção corretiva em máquina de gelo, 
marca  Zero  Grau,  modelo  Evolution  ZG-160C,  com 

Unid 4 R$ 450,80 R$ 1.803,20
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capacidade para produzir de 160 kg de gelo em cubos 
por dia, com realização dos procedimentos de: revisão 
dos  dispositivos  elétricos  como ventilador  da  unidade 
condensadora,  termostato  e  cabo elétrico;  reparos no 
compressor,  limpeza  da  unidade  condensadora,  com 
aplicação  de  produto  químico,  com  substituição  de 
peça.

13

Serviço  de  manutenção  corretiva  em  conexões  de 
tubulações de gás (glp gás de cozinha, 6 entradas de 
P45)  em  cozinha  industrial,  com  realização  dos 
procedimentos de: manutenção preventiva do conjunto 
de  tubos,  válvulas/registros;  verificação  da 
estanqueidade  da  rede  (teste  de 
estanqueidade/vazamentos);  emissão de laudo técnico 
de  inspeção,  apontando  as  soluções  necessárias.  O 
laudo de inspeção deve ser acompanhado de anotação 
de  responsabilidade  técnica  (art)  do  engenheiro 
responsável pela inspeção.

Unid 4 R$ 215,60 R$ 862,40

14

Serviço  de  manutenção  corretiva  em  conexões  de 
tubulações de gás (glp gás de cozinha, 6 entradas de 
P45)  em  cozinha  industrial,  com  realização  dos 
procedimentos de: manutenção da tubulação com troca 
de registros de alta pressão da central de gás, troca de 
mangueiras e troca dos registros periféricos,  válvulas, 
pintura  da  tubulação  em  cor  prevista  em  legislação, 
aperfeiçoamento da sinalização de segurança. Emissão 
de laudo técnico de inspeção, apontando as soluções 
necessárias.  O  laudo  de  inspeção  deve  ser 
acompanhado de anotação de responsabilidade técnica 
do engenheiro responsável pela inspeção

Unid 4 R$ 348,88 R$ 1.395,52

15

Serviço  de  manutenção  corretiva  em  Passthrough 
vertical refrigerado, marca Refrimate, capacidade 600 L 
ou 18 Gnd 1/1,  compressor Embraco,  com realização 
dos  seguintes  procedimentos:  limpeza,  reaperto  de 
conexões,  verificação  das  gaxetas  das  portas, 
verificação  de  dobradiças  e  fechos  das  portas, 
verificação  de  sapatas  niveladoras,  verificação  de 
termostato,  verificação  da  amperagem,  verificação  de 
rendimento  frigorígeno,  verificação  de  isolamento  do 
compressor,  verificação  de  isolamento  de  motor  do 
ventilador,  verificação  de  hélice  do  ventilador, 
verificação de cabos elétricos e conexões, substituição 
dessas peças. Garantia do serviço será no mínimo de 
03 (três) meses.

Unid 4 R$ 249,90 R$ 999,60

16

Serviço  de  manutenção  corretiva  em  Passthrough 
vertical  aquecido,  marca Refrimate,  capacidade 600 L 
ou  18  Gnd 1/1,  compressor  Embraco  com realização 
dos seguintes procedimentos: limpeza, verificação das 
gaxetas  das  portas,  verificação  e  substituição  de 
resistências  queimadas,  verificação  de  dobradiças  e 
fechos das portas, verificação e substituição de sapatas 
niveladoras,  verificação  de  termostato,  verificação  de 
amperagem, verificação de cabos elétricos e conexões, 
substituição  de  peças.  Garantia  do  serviço  será  no 
mínimo de 03 (três) meses.

Unid 4 R$ 249,90 R$ 999,60

20 Serviço  de  manutenção  corretiva  em  liquidificador 
industrial  JL  Colombo  BR  30l,  com  realização  dos 
procedimentos  de:  reparo  nas  fiações  internas  do 

Unid 4 R$ 215,60 R$ 862,40
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liquidificador,  reparos  na  parte  elétrica,  reparo  nas 
lâminas, lubrificação das engrenagens e troca de peças 
em geral.

21

Serviço  de  manutenção  corretiva  em  liquidificador 
industrial  JL  Colombo  BR  4l,  com  realização  dos 
procedimentos de: reparo nas lâminas, lubrificação das 
engrenagens manutenção da parte elétrica e troca de 
peças em geral.

Unid 2 R$ 171,50 R$ 343,00

22

Serviço de manutenção corretiva em fogão industrial a 
gás de baixa pressão, marca VENANCIO, modelo MAXI 
M6D6, 6 bocas chama dupla, queimador duplo 180mm 
com  5.586kcal/h  em  aço,  constando  os  seguintes 
serviços:  limpar  e  retirar  fuligens  dos  queimadores, 
limpar e testar bicos injetores, limpar e testar registros 
dos queimadores, limpeza geral, regular entrada de ar e 
altura das chamas,  testar  estanqueidade do ramal  de 
gás a partir do registro.

Unid 4 R$ 215,60 R$ 862,40

23

Serviço de manutenção corretiva em fogão industrial de 
baixa  pressão,  marca  VENANCIO,  modelo  M4D4,  4 
bocas  chama  dupla,  queimador  duplo,  constando  os 
seguintes  serviços:  limpar  e  retirar  fuligens  dos 
queimadores,  limpar  e  testar  bicos  injetores,  limpar  e 
testar registros dos queimadores, limpeza geral, regular 
entrada de ar e altura das chamas, testar estanqueidade 
do ramal de gás a partir do registro.

Unid 4
R$ 181,30 R$ 725,20

26

Serviço de desinsetização / desratização / dedetização 
para o combate de vetores e pragas incluindo moscas, 
baratas, formigas, mosquitos, ratos, escorpiões, cupins, 
pulgas  e  caramujos.  A  empresa  contratada  deverá 
utilizar meio de técnicas modernas de aplicação como: 
gel inseticida, massa, armadilhas físicas, pulverização e 
iscagem com utilização  de  produto  incolor  e  inodoro, 
além da descarga de produto químico em ralos,  pias, 
tanques e caixas de passagem elétricas e telefônicas. O 
serviço  será  realizado  nas  instalações  do  setor  de 
Aprovisionamento  do  54º  Batalhão  de  Infantaria  de 
Selva,  nas  áreas  interna  e  externa,  totalizando  1.500 
mZ.  Os  serviços  serão  realizados  mensalmente.  A 
empresa contratada deverá fornecer  o  certificado e  a 
garantia  do  serviço  realizado;  utilizar  seu  próprio 
ferramental, insumos, pessoal e encargos necessários; 
e ainda ficar responsável pela limpeza do local após a 
execução do serviço.

Unid 12 R$ 818,81 R$ 9.825,72

29

Serviço de manutenção corretiva em coifa industrial com 
exaustor, possuindo 6 saídas com 6 exaustores, com a 
realização  dos  seguintes  procedimentos:  limpeza  e 
lubrificação  do  sistema  mecânico;  limpeza  de  peças, 
remoção  de  gordura,  limpeza  geral  do  equipamento, 
lubrificação  e  limpeza  interna,  limpeza  das  peças; 
verificação  de  ocorrência  de  ruídos  anormais  no 
equipamento;  verificação  do  sistema  elétrico;  e 
verificação e teste do equipamento se o mesmo está 
funcionando corretamente.

Unid 6 R$ 490.00 R$ 2.940,00

30 Serviço  de  manutenção  corretiva  em  coifa  industrial, 
possuindo 6 saídas com 6 exaustores. Reparo no motor 
do exaustor. Garantia mínima de 3 meses.

Unid 6 R$ 294,00 R$ 1.764,00

31 Serviço de instalação com o fornecimento de exaustor 
industrial de 40 cm de diâmetro a ser alocado em coifa 

Unid 6 R$ 294,00 R$ 1.764,00
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industrial,  compreendendo  todos  os  componentes 
necessários  para  o  perfeito  funcionamento  do 
equipamento,  incluindo  os  componentes  elétricos  e 
interruptores.  A empresa contratada deverá fornece a 
garantia  do  serviço  realizado;  utilizar  seu  próprio 
ferramental, insumos, pessoal e encargos necessários; 
e ainda ficar responsável pela limpeza do local após a 
execução  do  serviço.  A  contratada  deverá  entrar  em 
contato  com  a  contratante  antes  da  realização  do 
serviço para mais detalhes e exatidão ao que o produto 
se destina.

32

Serviço de instalação com o fornecimento de exaustor 
industrial  de  40  cm  de  diâmetro  a  ser  colocado  em 
cozinha industrial,  com fornecimento de peças, 220 v, 
potência mínima de 1/2 hp, nível de ruído abaixo de 80 
db, chave de reversão, instalado em até 10 metros de 
interruptor de sobrepor, compreendendo instalação com 
eletroduto  rígido  aparente  antichama.  A  empresa 
contratada  deverá  fornecer  a  garantia  do  serviço 
realizado;  utilizar  seu  próprio  ferramental,  insumos, 
pessoal  e  encargos  necessários;  e  ainda  ficar 
responsável pela limpeza do local após a execução do 
serviço. A contratada deverá entrar em contato com a 
contratante antes da realização do serviço para maiores 
detalhes e exatidão ao que o produto se destina.

Unid 8 R$ 612,50 R$ 4.900,00

33

Serviço de instalação com o fornecimento de exaustor 
de  40  cm de  diâmetro  a  ser  alocado  em parede  de 
padaria,  com fornecimento de peças,  220 v,  potência 
mínima de 1/2 hp, nível de ruído abaixo de 80 db, chave 
de reversão, instalado em até 10 metros de interruptor 
de sobrepor, compreendendo instalação com eletroduto 
rígido  aparente  antichama.  A  empresa  contratada 
deverá fornecer a garantia do serviço realizado; utilizar 
seu próprio  ferramental,  insumos,  pessoal  e  encargos 
necessários; e ainda ficar responsável pela limpeza do 
local após a execução do serviço. A contratada deverá 
entrar em contato com a contratante antes da realização 
do serviço para maiores detalhes e exatidão ao que o 
produto se destina.

Unid 4 R$ 687,50 R$ 2.750,00

34

Serviço de instalação com o fornecimento de exaustor 
de  40  cm de  diâmetro  a  ser  alocado  em parede  de 
depósito, com fornecimento de peças, 220 v, potência 
mínima de 1/2 hp, nível de ruído abaixo de 80 db, chave 
de reversão, instalado em até 10 metros de interruptor 
de sobrepor, compreendendo instalação com eletroduto 
rígido  aparente  antichama.  A  empresa  contratada 
deverá fornecer a garantia do serviço realizado; utilizar 
seu próprio  ferramental,  insumos,  pessoal  e  encargos 
necessários; e ainda ficar responsável pela limpeza do 
local após a execução do serviço. A contratada deverá 
entrar em contato com a contratante antes da realização 
do serviço para maiores detalhes e exatidão ao que o 
produto se destina.

Unid 4 R$ 612,50 R$ 2.450,00

35 Serviço de manutenção corretiva em freezer horizontal 
da marca METALFRIO, de 543 litros, de 2 portas, com 
realização dos procedimentos de: revisão geral; apertar 
e  limpar  oxidações  dos  bornes;  limpar  e  testar 
termostato; medir corrente e tensão; medir isolamento 

Unid 4 R$ 294,00 R$ 1.176,00
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dos  compressores;  medir  isolamento  dos  motores; 
medir relê térmico; medir rendimento frigorígeno; medir 
temperatura; medir expansão; medir válvulas solenoide; 
medir,  apertar  e  limpar  oxidação  dos  bornes  das 
resistências;  testar  estanqueidade  da  rede  frigorígena 
com correção de vazamento e recarga de gás; e troca 
de  peças  desgastada.  A  empresa  contratada  deverá 
fornecer e realizar a troca/reparo desses componentes 
caso  seja  necessário;  fornecer  a  garantia  do  serviço 
realizado;  utilizar  seu  próprio  ferramental,  insumos, 
pessoal  e  encargos  necessários;  e  ainda  ficar 
responsável pela limpeza do equipamento e local após 
a execução do serviço.

37

Serviço de manutenção corretiva em balcão térmico tipo 
linha  de  servir,  da  marca  REFRIMATE,  modelo 
NBRCQF10  220v,  com  capacidade  de  10  cubas  no 
compartimento  inferior  (quente)  e  5  cubas  ½  no 
compartimento  superior  (frio),  com  realização  dos 
procedimentos  de:  limpeza  e  manutenção  do 
micromotor,  compressor  gás  refrigerante  e  borrachas; 
troca  das  resistências;  verificação  da  atuação  do 
termostato  e  chave  liga/desliga;  substituição  da  parte 
elétrica com teste de funcionamento;  e  verificação de 
vazamento  de  água  da  cuba  de  aquecimento.  A 
empresa  contratada  deverá  fornecer  e  realizar  a 
troca/reparo desses componentes caso seja necessário; 
fornecer  a  garantia  do  serviço  realizado;  utilizar  seu 
próprio  ferramental,  insumos,  pessoal  e  encargos 
necessários; e ainda ficar responsável pela limpeza do 
equipamento e local após a execução do serviço.

Unid 4 R$ 269,50 R$ 1.078,00

38

Serviço de confecção de bancada para complemento de 
balcão  térmico  tipo  linha  de  servir  compatível  e 
semelhante  ao  modelo  CPBR  (complemento  de 
Pesagem para Buffet Restaurante), da marca Refrimate, 
medindo 1.000 cm de frente, 820 cm de profundidade e 
840 cm de altura total, com o granito cor verde ubatuba 
de 20 mm de espessura, rodízios giratórios com trava e 
mdf laminado na cor london de 15 mm, a fim de manter 
um  padrão  com  os  outros  equipamentos  da  mesma 
marca  e  modelo  já  existentes.  A  empresa  contratada 
deverá  fornecer  a  garantia  do  serviço  realizado.  A 
contratada deverá entrar em contato com a contratante 
antes da confecção para maiores detalhes e exatidão ao 
que o produto se destina.

Unid 1 R$ 1.183,35 R$ 1.183,35

43

Serviço de manutenção preventiva em aparelho de ar 
condicionado de 30.000 BTU 220v,  com a  realização 
dos  procedimentos  de:  verificação  do  funcionamento 
elétrico  do  aparelho,  verificação  de  vazamentos, 
recompletamento  de  gás  se  necessário,  higienização 
interna  e  externa.  A  empresa  contratada  deverá 
fornecer  a  garantia  do  serviço  realizado;  utilizar  seu 
próprio  ferramental,  insumos,  pessoal  e  encargos 
necessários; e ainda ficar responsável pela limpeza do 
equipamento e local após a execução do serviço.

Unid 4 R$ 216,00 R$ 864,00

44 Serviço de manutenção preventiva em aparelho de ar 
condicionado de 12.000 BTU 220v,  com a  realização 
dos  procedimentos  de:  verificação  do  funcionamento 
elétrico  do  aparelho,  verificação  de  vazamentos, 

Unid 4 R$ 203,11 R$ 812,44
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recompletamento  de  gás  se  necessário,  higienização 
interna  e  externa.  A  empresa  contratada  deverá 
fornecer  a  garantia  do  serviço  realizado;  utilizar  seu 
próprio  ferramental,  insumos,  pessoal  e  encargos 
necessários; e ainda ficar responsável pela limpeza do 
equipamento e local após a execução do serviço.

46

Serviço de manutenção corretiva em aparelho de cortina 
de ar, marca AGRATTO, modelo CAR15, com 150 cm e 
potência de 210W, voltagem de 220V Monofasico que 
não funciona. A empresa contratada deverá fornecer a 
garantia  do  serviço  realizado;  utilizar  seu  próprio 
ferramental, insumos, pessoal e encargos necessários; 
e ainda ficar responsável pela limpeza do equipamento 
e local após a execução do serviço.

Unid 8 R$ 171,01 R$ 1.368,08

52

Serviço  de  manutenção  corretiva  em  Quadro  de 
Distribuição  de  Energia  (QDE),  com  a  realização  de 
procedimentos de: aterramento, aferição e substituição 
de disjuntores,  troca de barramento de alimentação e 
instalação de terminais tubulares. Incluso todo material 
necessário  à  substituição  e  manutenção;  fornecer  a 
garantia  do  serviço  realizado;  utilizar  seu  próprio 
ferramental, insumos, pessoal e encargos necessários; 
e ainda ficar responsável pela limpeza do equipamento 
e local após a execução do serviço.

Unid 8 R$ 778,35 R$ 6.226,80

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do termo 
de contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada;

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 
os serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;  

2.2.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação; 

2.2.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e

2.2.6. Não haja registro  Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal 
(Cadin).

2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
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2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais,  os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição 
para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não  será  admitida a  subcontratação  do  objeto  contratual conforme  estabelecido  no  Termo  de 
Referência, anexo a este Contrato 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ 59.831,01 (cinquenta e nove mil, oitocentos e trinta e um reais 
e um centavo).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento  ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo 
com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar  o  CONTRATADO,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  incorreções,  imperfeições, 
falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual,  fixando prazo para que seja 
substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as 
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4. Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução do contrato  e  o  cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO;
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8.1.5. Comunicar  a  empresa para emissão de Nota Fiscal  relativa  à  parcela  incontroversa da 
execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e  pagamento,  quando  houver  controvérsia  sobre  a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:

8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 
contratado;

8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO;

8.1.8.3.  estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;

8.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

8.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto 
da contratação; e

8.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna 
do CONTRATADO.

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.10. Explicitamente emitir  decisão sobre todas as solicitações e  reclamações relacionadas à 
execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

8.1.10.1.  A  Administração  terá  o  prazo  de 30  (trinta)  dias,  a  contar  da  data  do  protocolo  do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.11. Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro 
feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias;

8.1.12. Notificar  os  emitentes  das  garantias  quanto  ao  início  de  processo  administrativo  para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;

8.1.13. Comunicar  o  CONTRATADO  na  hipótese  de  posterior  alteração  do  projeto  pelo 
CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Atender  às determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  ou  gestor  do  contrato  ou  autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
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9.3. Reparar, corrigir,  remover, reconstruir ou substituir,  às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  bens  e  serviços  nos  quais  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.5.3. certidões  que  comprovem  a  regularidade  perante  a  Fazenda  Municipal  ou  Distrital  do 
domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias,  fiscais,  comerciais e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o 
objeto do contrato;

9.7. Comunicar ao Fiscal  do contrato tempestivamente,  observada a urgência da situação,  qualquer 
ocorrência  anormal  ou  acidente  que  se  verifique  no  local  da  execução  do  objeto  contratual,  não 
ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

9.8. Paralisar,  por  determinação  do  CONTRATANTE,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros;

9.9. Manter durante toda a vigência do contrato,  em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação;

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,  devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.  124, II,  d, da Lei nº  
14.133, de 2021;

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do CONTRATANTE;
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9.15. Alocar  os  empregados necessários  ao perfeito  cumprimento das cláusulas  deste  contrato,  com 
habilitação e conhecimento adequados;

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, 
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas 
e legislação de regência;

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo  sempre  limpo  o  local  de  execução  do  objeto  e  nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.19. Submeter  previamente,  por  escrito,  ao  CONTRATANTE,  para  análise  e  aprovação,  quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial  descritivo ou instrumento 
congênere;

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no 
trabalho;

9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão 
por dívida ou trabalhos forçados;

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições 
perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho 
Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

9.24. Receber  e  dar  o  tratamento  adequado  a  denúncias  de  discriminação,  violência  e  assédio  no 
ambiente de trabalho;

9.25. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 
execução do contrato;

9.25.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade.

9.26. Não contratar,  durante a vigência do contrato,  cônjuge,  companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que 
tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do contrato;

9.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato;

9.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao 
cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

9.30. Fornecer  equipamentos  de  proteção  individual  (EPI)  e  equipamentos  de  proteção  coletiva 
(EPC),quando for o caso;

9.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do contrato;
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9.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços,  de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no 
prazo determinado;

9.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

9.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

9.35. Realizar  os serviços de manutenção e assistência técnica no(s)  seguinte(s)  local:  BR 319,  Km 
09, s/n, Zona Rural, na cidade de Humaitá/AM;

9.36. O técnico deverá se deslocar ao local da repartição, para a prestação do serviço. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a 
que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 
firmado, a partir  da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 
e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever  do CONTRATADO orientar  e  treinar  seus empregados sobre os deveres,  requisitos  e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O  CONTRATADO  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  CONTRATANTE,  prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive 
quanto a eventual descarte realizado. 

10.8. Bancos de  dados formados a  partir  de  contratos  administrativos,  notadamente  aqueles  que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.8.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.9. O  contrato  está  sujeito  a  ser  alterado  nos  procedimentos  pertinentes  ao  tratamento  de  dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são 
aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando 
este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem.

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia.

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação.

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele  fixado,  por  algum  dos  motivos  previstos  no  artigo  137  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  bem  como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.7. A alteração social  ou a  modificação da finalidade ou da estrutura  da empresa não ensejará  a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.8. Se  a  operação implicar  mudança  da  pessoa  jurídica  contratada,  deverá  ser  formalizado  termo 
aditivo para alteração subjetiva.

13.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.9.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.9.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.9.3. Das indenizações e multas.

13.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

13.11. O CONTRATANTE poderá ainda:

13.11.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia 
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

13.11.2. nos  casos  em  que  houver  necessidade  de  ressarcimento  de  prejuízos  causados  à 
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos 
existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

13.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.  124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.

14.2. O CONTRATADO é obrigado a  aceitar,  nas  mesmas condições  contratuais,  os  acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários,  até  o  limite  de 25% (vinte  e  cinco por  cento)  do valor  inicial 
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade 
de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês.

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I) Gestão/unidade: 00001;
II) Fonte de recursos: 1000000000;
III) Programa de trabalho: 171397;
IV) Elemento de despesa: 339039; e
V) Plano interno: E6SUPLJA5PA; e; e
VI) Nota de emprenho: [...];

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº  14.133,  de 2021,  e demais normas federais  aplicáveis  e,  subsidiariamente,  segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em  Manaus - AM, Seção Judiciária de  Manaus - AM para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.



TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2025

P á g i n a  15 | 15
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Contrato - Licitações - Serviços contínuos sem regime de dedicação exclusiva de mão de obra - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: NOV/2024

Humaitá - AM, 18 de março de 2025.

R Z – Ten Cel

Ordenador de Despesas do 54º BIS 

Representante legal do CONTRATANTE

J A

CPF 3 

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2- 
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